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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº  10.428, DE 25 DE  MARÇO DE 2024
Denomina como Usina da Paz Francisco Torres de Paula Neto, a Usina da 
Paz que integra o Programa Territórios pela Paz (TerPaz), em construção no 
Município de São Félix do Xingu.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada como Usina da Paz Francisco Torres de Paula Neto, 
a Usina da Paz que integra o Programa Territórios pela Paz (TerPaz), em 
construção no Município de São Félix do Xingu.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de março de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.429, DE 25 DE  MARÇO DE 2024
Institui no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o Dia Estadual 
de Combate à Violência contra a Menina e Mulher com Deficiência.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o 
Dia Estadual de Combate à Violência contra a Menina e Mulher com Defici-
ência, a ser celebrado, anualmente, no dia 25 de novembro. 
Art. 2º No mês em que se celebra o Dia Estadual de Combate à Violência 
Contra Meninas e Mulheres com Deficiência, ficam encarregadas às Secre-
tarias de Estado correlacionadas com a pauta, a realização de atividades 
e campanhas, em parceria com o Legislativo, Judiciário e Sociedade Civil, 
com foco na garantia dos direitos e combate à violência contra a menina 
e a mulher.
Art. 3º As ações, formações e campanhas, bem como os materiais produ-
zidos pelos órgãos do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário no Estado 
do Pará, destinados ao enfrentamento da violência de gênero, devem in-
corporar de maneira integral o princípio da interseccionalidade e garantir a 
acessibilidade em todas as suas dimensões, de modo a assegurar a inclu-
são efetiva de meninas e mulheres com deficiência.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de março de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº  10.430, DE 25 DE  MARÇO DE 2024
Institui no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o Dia da Inova-
ção e da Tecnologia no Campo.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, 
o Dia da Inovação e da Tecnologia no Campo, a ser comemorado em 25 
de fevereiro. 
Parágrafo único. A data, ora instituída, passa a integrar o calendário oficial 
de eventos do Estado do Pará. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de março de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.431, DE 25 DE  MARÇO DE 2024
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Barqueiros Fluviais de Itupiranga (ABAFI). 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação dos Barqueiros Fluviais de Itupiranga (ABAFI), 
com sede e foro no Município de Itupiranga, fundada em 09 de julho de 
1998.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de março de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.432, DE 25 DE  MARÇO DE 2024
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Conselho dos Detetives Particulares do Estado do Pará/ Centro de Forma-
ção de Detetives Particulares (CONDEP). 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Conselho dos Detetives Particulares do Estado do Pará/ 
Centro de Formação de Detetives Particulares (CONDEP), entidade de di-
reito privado, sem fins lucrativos, com sede no Bairro da Sacramenta, no 
Município de Belém.

Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo gozará de todos os 
benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas 
de utilidade pública, obrigando-se ao cumprimento do que preceitua a Lei 
Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de março de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.433, DE 25 DE  MARÇO DE 2024
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação de Aposentados da Centrais Elétricas do Pará. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação de Aposentados da Centrais Elétricas do Pará, 
entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com sede no Bairro da 
Batista Campos, no Município de Belém.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo gozará de todos os 
benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas 
de utilidade pública, obrigando-se ao cumprimento do que preceitua a Lei 
Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de março de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.434, DE 25 DE  MARÇO DE 2024
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Tekó Porã de Incentivo e Incubação de Projetos Sociais. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Instituto Tekó Porã de Incentivo e Incubação de Projetos 
Sociais, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na Tra-
vessa Castelo Branco, no Bairro de São Brás, no Município de Belém.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo gozará de todos os 
benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas 
de utilidade pública, obrigando-se ao cumprimento do que preceitua a Lei 
Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de março de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.435, DE 25 DE  MARÇO DE 2024
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Weyl, Freitas e Kahwage para a Promoção da Democracia e Direi-
tos Humanos (Instituto WFK-DH). 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, o Instituto Weyl, Freitas e Kahwage para a Promoção da 
Democracia e Direitos Humanos (Instituto WFK-DH), situado na Avenida 
Nazaré, nº 449, Bairro Nazaré, CEP: 66.060-175, no Município de Belém. 
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de março de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº  10.436, DE 25 DE  MARÇO DE 2024
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Sindicato dos Pescadores Artesanais, Aquicultores e Trabalhadores da Agri-
cultura Familiar do Município de Nova Ipixuna (SINDIPAMN). 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 
e suas alterações, o Sindicato dos Pescadores Artesanais, Aquicultores e 
Trabalhadores da Agricultura Familiar do Município de Nova Ipixuna (SIN-
DIPAMN), CNPJ nº 40.195.412/0001-49, com sede na Travessa Vai Para o 
Céu, nº 4, Bairro Centro, Município de Nova Ipixuna, com foro na Comarca 
de Nova lpixuna. 
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de março de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.437, DE 25 DE  MARÇO DE 2024
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Xingu de Motociclismo (AXM), sediada no Município de Anapu. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 
1970 e suas alterações, a Associação Xingu de Motociclismo (AXM), CNPJ 
nº 49.314.476/0001-96, com sede na Rua Santa Lúcia, nº 120, Bairro 


